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No dia treze de abril de dois mil e vinte e três realizou-se na Sala de Sessões do 

edifício dos Paços do Concelho a reunião ordinária da Câmara Municipal de Angra 

do Heroísmo. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelas 9:30 horas, o Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião.------ 

 

Período antes da ordem do dia 

 

No período antes da ordem do dia o Presidente informou que se irão realizar do longo 

do ano diversos eventos promovidos pela autarquia e por diversas entidades em 

parceria, para comemorar os 40 anos da inscrição do centro histórico de Angra do 

Heroísmo na lista de património mundial da UNESCO. -------------------------------------- 

 

RATIFICAÇÕES 

1. Ratificação dos Atos Praticados pelo executivo da Câmara Municipal, nos 

termos da alínea u) do n.º 1 do artigo n.º 33 e do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro (apoios a atividades de natureza social, cultural, 

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município), do 

Regulamento Municipal de Incentivo a Atividades de Interesse Municipal e 

isenção de Taxas nos termos conjugados da alínea b) do n.º 2 dos artigos 6.º, 

do Regulamento Municipal de Taxas e do n.º 3 do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro 

1.1. Ent. 7591 - Pedido da Associação de Futebol de Angra do Heroísmo, 

solicitando utilização do Campo de Futebol do SC Barreiro, para o dia 3 de abril, 

pelas 19h30, o Campo Municipal de Futebol de Angra do Heroísmo, para o dia 4 de 

abril, pelas 11h00 e o Campo de Futebol de São Mateus da Calheta, para o dia 5 de 

abril, pelas 17h15 e respetiva isenção de taxas, para a realização do 6.º, 7.º e 8.º 

estágio de futebol 11- masculino sub 14. Para ratificação do órgão executivo 

municipal nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 

bem como nos termos conjugados da alínea c) do artigo 5.º, alínea c) do n.º 1 do art.º 
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6.º e n.ºs 2 a 6 do mesmo artigo do Regulamento de Utilização das Instalações 

Desportivas Municipais e n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Municipal de Taxas.  

Retirado por já ter sido presente à reunião de 6 de abril de 2023. ------------------- 

1.2. Ent. 7592 - Pedido da Associação de Futebol de Angra do Heroísmo, 

solicitando utilização do Campo de Futebol da Ribeirinha e respetiva isenção de 

taxas, para a realização do 21º estágio de futebol 7- feminino sub14, no dia 6 de abril, 

pelas 19h15. Para ratificação do órgão executivo municipal nos termos do n.º 3 do 

artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, bem como nos termos conjugados 

da alínea c) do artigo 5.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º e n.ºs 2 a 6 do mesmo artigo 

do Regulamento de Utilização das Instalações Desportivas Municipais e n.º 2 do art.º 

6.º do Regulamento Municipal de Taxas. Retirado por já ter sido presente à 

reunião de 6 de abril de 2023. --------------------------------------------------------------------- 

1.3. Ent. 7593 - Pedido da Associação de Futebol de Angra do Heroísmo, 

solicitando utilização do Campo de Futebol da Ribeirinha e respetiva isenção de 

taxas, para a realização do 21º estágio de futebol 9- feminino sub16, no dia 6 de abril, 

pelas 19h15. Para ratificação do órgão executivo municipal nos termos do n.º 3 do 

artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, bem como nos termos conjugados 

da alínea c) do artigo 5.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º e n.ºs 2 a 6 do mesmo artigo 

do Regulamento de Utilização das Instalações Desportivas Municipais e n.º 2 do art.º 

6.º do Regulamento Municipal de Taxas. Retirado por já ter sido presente à 

reunião de 6 de abril de 2023. --------------------------------------------------------------------- 

1.4. Ent. 7797 - Pedido da Associação de Futebol de Angra do Heroísmo, 

solicitando utilização do Campo de Futebol do SC Barreiro, para os dias 10 e 11 de 

abril, pelas 19h30, o Campo Municipal de Futebol de Angra do Heroísmo, para os 

dias 10, 11 e 12 de abril, pelas 11h00 e dia 13 de abril, pelas 09h00, o Campo de 

Futebol da Ribeirinha, para o dia 12 de abril, pelas 19h15 e respetiva isenção de 

taxas, para a realização do 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 12.º estágio de futebol 9- 

feminino sub16. Para ratificação do órgão executivo municipal nos termos do n.º 3 

do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, bem como nos termos 

conjugados da alínea c) do artigo 5.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º e n.ºs 2 a 6 do 

mesmo artigo do Regulamento de Utilização das Instalações Desportivas Municipais 

e n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Municipal de Taxas. A Câmara Municipal, por 
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unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo Vereador Guido 

Teles.(396/2023/CMAH)------------------------------------------------------------------------------- 

1.5. Ent. 7897 - Pedido dos Veteranos de São Mateus da Calheta, solicitando 

utilização do Campo de Futebol de São Mateus da Calheta e respetiva isenção de 

taxas, para a realização de uma Jornada de Veteranos, no dia 14 de maio, das 08h00 

às 16h00. Para ratificação do órgão executivo municipal nos termos do n.º 3 do artigo 

35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, bem como nos termos conjugados da 

alínea d) do artigo 5.º, alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º e n.ºs 2 a 6 do mesmo artigo do 

Regulamento de Utilização das Instalações Desportivas Municipais e n.º 7 da 

Cláusula Terceira do Protocolo de Integração do Campo de Futebol de São Mateus 

da Calheta no Parque Desportivo Municipal de Angra do Heroísmo, datado de 17 de 

abril de 2015.  A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato 

administrativo praticado pelo Vereador Guido Teles.(397/2023/CMAH)------------- 

1.6. Ent. 7516 - Pedido da ACM – Associação Cristã Mocidade, solicitando o apoio 

através da cedência de 10 panos pretos e de uma faixa do Município, para a 

realização do I Azores RG Cup, Torneio Nacional de Ginástica Rítmica e Ginástica 

para Todos, nos dias 15 e 16 de abril, no Pavilhão da Escola Tomás de Borba. Para 

ratificação do órgão executivo municipal nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 

33.º conjugado com o n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do 

Regulamento Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A Câmara 

Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Vereador Guido Teles.(398/2023/CMAH)-------------------------------------------------------- 

1.7. Ent. 7650 - Pedido da Associação de Atletismo da Terceira, solicitando o apoio 

através da cedência dos seguintes equipamentos: 108 medalhas, 120 águas, pórtico 

de meta, pódio, cones de sinalização, 9 vedações azuis, sistema de som, 1 extensão 

elétrica de 50m, licenças e custos com policiamento e sinalização e gradeamentos a 

advir do parecer das autoridades, para a realização do Grande Prémio da Baía de 

Angra do Heroísmo, no dia 25 de abril, pelas 15h00. Para ratificação do órgão 

executivo municipal nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º conjugado com o 

n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento Municipal 

de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo Vereador Guido 
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Teles.(399/2023/CMAH)------------------------------------------------------------------------------ 

1.8. Ent. 7065 - Pedido da Cresaçor – Cooperativa Regional de Economia 

Solidária,CRL, solicitando apoio na cedência do Pequeno Auditório do Centro 

Cultural e de Congressos de Angra do Heroísmo para realização de ação de 

sensibilização. Para ratificação do órgão executivo municipal nos termos da alínea 

u) do n.º 1 do artigo 33.º conjugado com o n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro e do Regulamento Municipal de Apoio a Atividades de Interesse 

Municipal. Retirado por já ter sido presente à reunião de 6 de abril de 2023. ----- 

1.9. Ent. 4994 – Pedido da Escola Básica e Integrada Francisco Ferreira 

Drummond, solicitando a cedência de 22 conjuntos de ecobags e dois pilhões. Para 

ratificação do órgão executivo municipal nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 

33.º conjugado com o n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do 

Regulamento Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A Câmara 

Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Vereador Paulo Lima.(400/2023/CMAH)--------------------------------------------------------- 

1.10. Ent. 5404 - Pedido da Associação Síntese – Grupo de Música 

Contemporânea, solicitando apoio no alojamento aquando da sua digressão aos 

Açores (Ilha Terceira) integrada no quadro da sua atividade nacional. Para ratificação 

do órgão executivo municipal nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º 

conjugado com o n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do 

Regulamento Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A Câmara 

Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo 

Vereador Guido Teles.(401/2023/CMAH)-------------------------------------------------------- 

1.11. Ent. 18273 - Pedido solicitando apoio no pagamento da renda mensal, pelo 

prazo de doze meses. Propõe-se a atribuição de um apoio no valor mensal de 

€311,14 de novembro de 2022 a outubro de 2023. Para ratificação do órgão executivo 

municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e 

do Regulamento Municipal de Apoio ao Arrendamento às Famílias de Angra do 

Heroísmo. A Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo 

praticado pela Vereadora Fátima Amorim.(402/2023/CMAH)------------------------ 
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DELIBERAÇÕES DIVERSAS 

 

2. Atribuição de apoios nos termos da alínea u) e t) do n.º 1 do artigo n.º 33 e 

do n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro (apoios a atividades 

de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município), do Regulamento Municipal de Incentivo a 

Atividades de Interesse Municipal e do Regulamento Municipal de Taxas 

2.1. Ent. 7612 – Pedido da Junta de Freguesia de Santa Luzia, solicitando o 

empréstimo de uma passadeira vermelha e um quiosque, a fim de serem utilizados 

nas festas da Ermida de São João de Deus, de 25 a 29 de agosto. Para deliberação 

do órgão executivo municipal nos termos das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do Regulamento Municipal de Apoio a 

Atividades de Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

autorizou o pedido. (403/2023/CMAH)----------------------------------------------------------- 

2.2. Ent. 2331 - Pedido da Tertúlia Tauromáquica Terceirense, solicitando a 

prorrogação do prazo para execução do objeto de contrato programa assinado com 

a autarquia. Para deliberação do órgão executivo municipal nos termos das alíneas 

o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento 

Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, autorizou o pedido. (404/2023/CMAH)--------------------------------------- 

2.3. Ent. 7725 – Pedido da Irmandade do Divino Espírito Santo dos Impérios do 

Posto Santo, solicitando o empréstimo de três quiosques, a fim de serem utilizados 

nas festas de Santo António do Posto Santo, de 14 a 22 de agosto. Para deliberação 

do órgão executivo municipal nos termos das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do Regulamento Municipal de Apoio a 

Atividades de Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

autorizou o pedido.(405/2023/CMAH)------------------------------------------------------------ 

2.4. Ent. 15004 - Pedido da Irmandade do Divino Espírito Santo da Canada de 

Belém, solicitando a prorrogação do prazo para execução do objeto de contrato 

programa assinado com a autarquia. Para deliberação do órgão executivo municipal 

nos termos das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro e do Regulamento Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. 
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A Câmara Municipal, por unanimidade, autorizou o pedido. (406/2023/CMAH)--- 

2.5. Ent. 13711 - Pedido da Associação Juvenil da Ilha Terceira, solicitando a 

prorrogação do prazo para execução do objeto de contrato programa assinado com 

a autarquia. Para deliberação do órgão executivo municipal nos termos das alíneas 

o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento 

Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, autorizou o pedido. (407/2023/CMAH)--------------------------------------- 

2.6. Ent. 15920 - Pedido da Associação Cultural do Porto Judeu, solicitando a 

prorrogação do prazo para execução do objeto de contrato programa assinado com 

a autarquia. Para deliberação do órgão executivo municipal nos termos das alíneas 

o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento 

Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, autorizou o pedido. (408/2023/CMAH)--------------------------------------- 

2.7. Ent. 17267 - Pedido do Centro Comunitário da Vila de São Sebastião, 

solicitando a prorrogação do prazo para execução do objeto de contrato programa 

assinado com a autarquia. Para deliberação do órgão executivo municipal nos termos 

das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, e do 

Regulamento Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A Câmara 

Municipal, por unanimidade, autorizou o pedido. (409/2023/CMAH)------------------ 

2.8. Ent. 17336 - Pedido da Fábrica da Igreja do Porto Judeu, solicitando a 

prorrogação do prazo para execução do objeto de contrato programa assinado com 

a autarquia. Para deliberação do órgão executivo municipal nos termos das alíneas 

o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento 

Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, autorizou o pedido. (410/2023/CMAH)--------------------------------------- 

2.9. Ent. 2307 - Pedido de apoio para pagamento da renda mensal, pelo prazo de 

doze meses. Propõe-se a atribuição de um apoio no valor mensal de €314,84 de 

fevereiro de 2023 a janeiro de 2024. Para deliberação do órgão executivo municipal, 

nos termos do Regulamento Municipal de Apoio ao Arrendamento às Famílias de 

Angra do Heroísmo. A Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou atribuir o 

apoio mensal proposto (€314,84). (411/2023/CMAH)--------------------------------------- 
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3. Fixação de preços – Startup Angra 

3.1. Ent. 725 - Proposta do Vice-Presidente da Câmara, no sentido de serem fixados 

os preços pela prestação de serviços do Município às empresas/promotores 

incubados ou sediados na Startup. Para deliberação do órgão executivo municipal 

nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 

e do Regulamento Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. A Câmara 

Municipal, por unanimidade, aprovou esta proposta. (412/2023/CMAH)------------ 

  

4. Contratos interadministrativos 

4.1. Ent. 2324 – Minuta de novo contrato interadministrativo a celebrar com a Junta 

de Freguesia da Serreta, o qual tem por objeto a delegação de competências, tendo 

em vista a pavimentação do acesso às moradias na Ribeira do Gato. Para 

deliberação do órgão executivo municipal nos termos dos artigos 117.º, 118.º e 120.º 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Regulamento Municipal de Apoio a 

Atividades de Interesse Municipal. A Câmara Municipal, por unanimidade, 

aprovou a minuta de contrato interadministrativo. (413/2023/CMAH)---------------- 

 

5. Doação de prédio do Município – Freguesia de Santa Luzia 

5.1. Ent. 4180 – Proposta do Presidente da Edilidade no seguimento de pedido da 

Junta de Freguesia de Santa Luzia, de cedência definitiva do prédio urbano, 

denominado de casa de moradia, sita na Rua Conde Praia da Vitória, n.º 11, 

Freguesia de Santa Luzia, cujo objetivo é proceder a obras de reparação no referido 

prédio, no sentido de criar uma infraestrutura para servir os impérios da Freguesia. 

Para deliberação do órgão executivo municipal, no sentido de aprovar a cedência 

definitiva do prédio em causa, conforme a proposta, e nos termos da alínea o) do n.º 

1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, aprovou a proposta de cedência definitiva do citado prédio à 

Junta de Freguesia de Santa Luzia. (414/2023/CMAH)------------------------------------- 

 

6. Aceitação de doação de área para estacionamento junto ao Centro de Saúde 

6.1. Int. 8544 – Proposta do Presidente da Edilidade no sentido da Câmara Municipal 
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aceitar a doação da área de 3 006m2, que será destacada do prédio urbano, sito na 

Canada do Madruga, junto ao Centro de Saúde de Angra do Heroísmo, cujo valor 

atribuído é €312 000,00. Para aceitação do órgão executivo municipal, nos termos 

do artigo 33.º, n.º 1, alínea j) da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. A Câmara 

Municipal, por unanimidade, deliberou aceitar a doação do citado prédio, 

conforme proposto. (415/2023/CMAH)---------------------------------------------------------- 

 

7. Regulamento do Sistema de Bicicletas Partilhadas de Angra do Heroísmo 

7.1. Int. 8990 - Regulamento do Sistema de Bicicletas Partilhadas de Angra do 

Heroísmo. Para deliberação e remessa à Assembleia Municipal, para aprovação, 

nos termos conjugados da alínea h) n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) n.º 1 do artigo 

33.º, ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. ------------------------------------------- 

A Vereadora Brites Cunha questionou se não ia haver um concurso. O Presidente 

confirmou que se encontra em curso o procedimento para o serviço de recolha e 

manutenção dos equipamentos. -------------------------------------------------------------------- 

A Vereadora Brites Cunha propôs a introdução das seguintes alterações: -------------- 

Existe uma incoerência entre os n.ºs 4 dos artigos 3.º e 6.º num caso utiliza-se a 

expressão furto no outro refere que o abandono é mau uso, há que utilizar a mesma 

terminologia, sendo o mais correto utilizar a expressão abandono. -----------------------  

O 9.6.8 deve ser retirado do regime sancionatório, porque não é obrigatório o uso do 

capacete. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

As alterações foram aprovadas por unanimidade. --------------------------------------------- 

A Câmara Municipal, por unanimidade, concordou com o Regulamento, com as 

alterações introduzidas pela Vereadora Brites Cunha e deliberou remeter o 

mesmo à Assembleia Municipal para aprovação, nos citados termos legais. 

(416/2023/CMAH)--------------------------------------------------------------------------------------- 

 

7. Atribuição das Chaves de Honra da Cidade e do título de Cidadão Honorário 

de Angra do Heroísmo 

7.2. Int. 12706 – Proposta de atribuição das Chaves de Honra da Cidade e do título 
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de Cidadão Honorário de Angra do Heroísmo a Ernest Jeffrey Moniz, nos termos 

dos artigos 3.º e 4.º do Regulamento n.º 4/2022 de 15 de março - Insígnias e 

Medalhas Municipais. Para aprovação por escrutínio secreto e remessa à 

Assembleia Municipal também para aprovação.  Após votação por escrutínio 

secreto, a Câmara Municipal aprovou por unanimidade e deliberou remeter a 

mesma à aprovação da Assembleia Municipal. (417/2023/CMAH)--------------------- 

 

8. Documentos relativos à prestação de contas da Câmara Municipal de Angra 

do Heroísmo relativos ao exercício de 2022 

8.1. Int. 12732 - Documentos relativos à prestação de contas da Câmara Municipal 

de Angra do Heroísmo relativos ao exercício de 2022, para submeter à 

deliberação da Assembleia Municipal em conformidade com o estabelecido nas 

alíneas a) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, organizados 

de acordo com as instruções do Tribunal de contas que constam da instrução 1/2019 

de 6 de março, as quais se encontram elencadas no anexo II e integralmente 

elaborados.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Os documentos de prestação de contas de 2022 apresentam a seguinte 

informação: --------------------------------------------------------------------------------------------- 

O balanço apresenta um ativo no montante de 166.226.929,75 euros, um património 

no valor de 156.449.434,98 euros e um passivo no valor de 9.777.494,77 euros. ---- 

A demonstração dos resultados apresenta 30.141.552,41 euros de rendimentos e 

gastos no montante de 28.737.966,88 euros o que se traduz num resultado líquido 

de 1.403.585,53 euros. -------------------------------------------------------------------------------- 

A demonstração dos fluxos de caixa apresenta pagamentos no total de 

31.135.526,70 euros e recebimentos no montante de 29.441.735,20 euros. ----------- 

Os mapas de desempenho orçamental refletem um total de despesa paga de 

30.759.267,69 euros de receita liquidada de 29.355.626,71 euros. ----------------------- 

O saldo inicial de operações de tesouraria ascendia a 297.770,04 euros enquanto o 

saldo inicial de operações orçamentais ascendia a 4.839.576,34 euros. O saldo final 
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de operações de tesouraria ascende a 248.716,76 euros e o saldo final de operações 

orçamentais ascende a 3.435.935,36 euros. ---------------------------------------------------- 

O valor do saldo de gerência para 2023 é de 3.435.935,36 euros. ------------------------ 

O resultado líquido é (1.403.585,53) e este valor é o resultado transitado.-------- 

Em relação a esta matéria o Presidente informou a conta está estável, não existe 

qualquer dificuldade financeira, a única matéria que necessita de ser melhorada é a 

alocação da despesa aos respetivos centros de custo. -------------------------------------- 

A Câmara Municipal, com 3 votos a favor do Presidente e dos Vereadores do 
PS e 3 abstenções dos Vereadores do PSD e do CDS-PP, aprovou os 
documentos e deliberou submeter os mesmos à apreciação e votação da 
Assembleia Municipal.(418/2023/CMAH)------------------------------------------------------- 

 

9. Documentos para conhecimento 

9.1. Int. 12346 – Sétima alteração ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

da Câmara de 2023. Para conhecimento do órgão executivo municipal. A Câmara 

Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------------------- 

9.2. Ent. 6682 – Email do Senador Estadual Luso-Americano Marc Pacheco a 

convidar a Câmara Municipal para aderir à “Aliança Climática Transatlântica”. Para 

conhecimento do órgão executivo municipal da adesão da Edilidade. A Câmara 

Municipal tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------------- 

9.3. Ent. 8146 – Carta da Secretaria Regional da Europa do Sul e Mediterrâneo 

da OCPM, agradecendo pela gentileza e eficácia aquando da realização do encontro 

“Projeto do Roteiro de Quebec” em Angra do Heroísmo. Para conhecimento do órgão 

executivo municipal. A Câmara Municipal tomou conhecimento. ---------------------- 

 

Fora da agenda 

 

Segunda revisão ao Orçamento e Grandes Opções da Câmara Municipal para 

2023 
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Int. 12599 – Segunda revisão ao Orçamento e Grandes Opções da Câmara 

Municipal para 2023. Para deliberação e remessa à Assembleia Municipal para 

aprovação, nos termos conjugados da alínea a) n.º 1 do artigo 25.º e alínea c) n.º 1 

do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. A Câmara Municipal, 

por 3 votos a favor do Presidente e dos Vereadores do PS e 3 abstenções dos 

Vereadores do PSD e do CDS-PP, concordou com a revisão e deliberou 

submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal. (419/2023/CMAH)---- 

 

Orçamento Participativo de Angra do Heroísmo – primeira alteração 

Int. 2146 – Primeira alteração à deliberação n.º 57/2023/CMAH, de 20 de janeiro, 

Edição de 2023 do Orçamento Participativo de Angra do Heroísmo. Para 

deliberação nos termos do Regulamento Municipal do Orçamento Participativo de 

Angra do Heroísmo, n.º 2/202, de 11 de maio. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, aprovou a alteração. Deliberou ainda aprovar todas as 

candidaturas elegíveis considerando que o valor total não ultrapassa o plafond 

estabelecido para o Orçamento Participativo de 2023, sendo assim não é 

necessário proceder à submissão das mesmas a votação. (420/2023/CMAH). -- 

 

 

TERAMB, EM - execução da cláusula 8.ª do contrato-programa relativo ao 

equilíbrio financeiro 

Ent. 8410 – Pedido da TERAMB – Empresa Municipal de Gestão e Valorização 

Ambiental da Ilha Terceira a solicita a execução da cláusula 8.ª do contrato-

programa relativo ao equilíbrio financeiro no valor de € 124 631,39, respeitante a 

60% do saldo negativo do exercício de 2022. Para deliberação nos termos do n.º 2 

do artigo 40.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. A Câmara Municipal, com 3 

votos a favor do Presidente e dos Vereadores do PS e 3 abstenções dos 

Vereadores do PSD e do CDS-PP, autorizou o pedido.(421/2023/CMAH)------------ 

 

Ent. 4928 – Proposta de deliberação para interditar o exercício da venda 

ambulante na área circundante num raio de 1 000m, do Pavilhão do Parque 

Multissectorial da Ilha Terceira, de 28 a 30 de abril, o âmbito da realização do Wine 
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in Azores – Terceira 2023. Para deliberação nos termos do artigo 35.º n.º 1 alínea b) 

do Regime Jurídico das Autarquias Locais, Entidades Intermunicipais e do 

Associativismo Autárquico, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

redação mais recente dada pela Lei n.º 24-A/2022, de 23 de dezembro e do do artigo 

21.º, n.º 1, do Regulamento Municipal do Comércio a Retalho Não Sedentário de 

Angra do Heroísmo n.º 2/2016 de 22 de fevereiro. A Câmara Municipal, por 

unanimidade, aprovou a proposta.(422/2023/CMAH)-------------------------------------- 

 

Proposta verbal do Presidente da Câmara para alterar a reunião do dia 5 de maio 

para 8 de maio, devido a indisponibilidade de parte dos seus membros. A proposta 

foi aprovada por unanimidade.(423/2023/CMAH).------------------------------------------- 

 
 

Não havendo outros assuntos a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou 

encerrada a reunião, pelas onze horas e vinte minutos da qual se lavrou a presente 

ata que, depois de lida, foi aprovada e vai ser assinada.-------------------------------------- 

 

O texto das deliberações tomadas na presente reunião foi aprovado, por 

unanimidade, em minuta, a fim de produzirem efeito imediato. ----------------------------- 

 

Angra do Heroísmo, 13 de abril de 2023. --------------------------------------------------------- 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

_________________________________ 

 

A colaboradora que lavrou a ata, 

 

_________________________________ 


